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lEI W2.103 DE 12DElEZEMBRO 1E1991 •

•• ConoecEpe:q;etuidade.à sepultura n9 151, Qua
'dT." 03 ,10 Canj tério de Queinoados".
lIutcor: Verea,lor MIIN:ELC.<nIES IE 9JUZA
11.(1W\RA MUNICIPAL tE NJVA lGUAÇU, Prn SEUS RE

PRESENTIINTES UXiAIS, DECRETA E EU Sl'CICN:> A SF..
GUINI'E 1.101:

l\rt. 19 - Fica ccncedida "perr:etuidade
à sepultura ,n9 151, Quadra 03, elo Canitério de
Queimaoos, <nele se acharnjnunados os restos m:>r'
tais de lEGNJRfO.lOOREsmrrrsrA falecido em 19
de fevereiro de 1990.

l\rt. 29 - A farnIlia de ImOOR ~RES
I3A'I'ISrA ficam asseaurados todos OS direito;; ele
correntes da perpetuidade de que trata o az::tiçõ
anterior.

Art. 39 - Esta Lei. entrará em vigor na
data de sua publicaçâo.
PHF:FEI'l\IRAMUNICIPJ\L DE NOIIA IQJJI.çu,12 DE ElEZEM
nHODE 1991.

l\LUISIO GIllIA DE SOUZA
Prefeito
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